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1. Objeto

Aquisição de Órteses, Próteses e Materiais Especiais (OPME), através de Licitação, em regime 
de consignação, para suprir a demanda das Unidades Hospitalares da Secretaria de Estado da 
Saúde de Santa Catarina, visando o atendimento aos usuários do Sistema Único de Saúde.

2. Descrições e quantidades

Conforme ANEXO I do ETP (Relação de Compras do SCCD com estimativas de orçamento e 
quantidades).

3. Justificativa da necessidade da aquisição, considerando o Planejamento Estratégico 
(se for o caso)

A Secretaria do Estado da Saúde, dentre outras atribuições, é responsável pela 
administração de treze unidades hospitalares, o que inclui o suprimento de bens de consumo 
e permanentes.
A aquisição de bens de consumo como OPMEs decorre da necessidade dos mesmos para o 
pleno atendimento dos pacientes nas unidades hospitalares, contribuindo para o tratamento, 
prevenção e promoção da saúde da população catarinense. 
A ausência da aquisição dos OPMEs poderá ocasionar a impossibilidade do atendimento de 
serviços de saúde prestados pelos estabelecimentos, resultando em consequências danosas 
à população, incluindo risco de perda de vida.
Os quantitativos previstos foram planejados pelo responsável do setor de OPME de cada 
unidade com a supervisão de suas respectivas Diretorias e Superintendência dos Hospitais 
(SUH), e com o auxílio da Diretoria de Planejamento e Gestão em Compras (DPGC). A 
análise ocorre baseada em um relatório contendo o consumo dos últimos 36 meses de cada 
item. Como a aquisição ocorre para 12 meses, é realizado o monitoramento contínuo das 
atas vigentes, com análise de saldo e consumo das unidades para cálculo e previsão de 
atualização das aquisições, conforme torna-se necessário.
O planejamento anual de OPME da SES para o exercício 2026 consta no processo SES 
212320/2025. Foi aplicado um acréscimo de 25% sobre o quantitativo planejado pelas 
unidades da SES. Este acréscimo visa assegurar um saldo estratégico para o atendimento 
célere a emergências e calamidade pública, considerando que a aquisição é realizada por 
meio de Ata de Registro de Preço (ARP), com liberação de quantitativos conforme a 
demanda de consumo e a disponibilidade de saldo.

4. Previsão de data em que devem ser adquiridos os materiais e/ou serviços

Os materiais serão disponibilizados por ata de registro de preço e serão adquiridos conforme 
demanda das Unidades Hospitalares no prazo de vigência do contrato, a partir do primeiro 
semestre de 2026.



5. O objeto a ser adquirido está previsto no Plano Anual de Compras?

(X ) Sim    (  ) Não 

O identificador da demanda do PCA 2026 consta no Processo SES 287022/2025.

Responsável pela Formalização da 
Demanda

Chefia Imediata

Nome: Natalia Witoslawski
Matrícula: 956174-9-02
Função: Técnica em Atividades Administrativas
[assinatura digital]

Nome: Crystian Gonçalves Martins
Matrícula: 369495-0-01
Função: Diretor
[assinatura digital]

Florianópolis, [data da assinatura digital]


		ungp@softplan.com.br
	2025-12-08T14:55:23-0300
	Softplan
	BÁRBARA DIAS DE AGUIAR 1
	Assinatura - ecmgdoc


		ungp@softplan.com.br
	2025-12-08T15:53:42-0300
	Softplan
	Crystian Gonçalves Martins 2
	Assinatura - ecmgdoc


		ungp@softplan.com.br
	2025-12-08T20:36:59-0300
	Softplan
	Natalia Witoslawski 3
	Assinatura - ecmgdoc




